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Versa o presente sobre consulta lirrmulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissào de l-icitação. accrca da legalidade do Processo

Administratirrr rt' 091/l()ll Disperrsa de [-icitaçào n"

048/2021. o qual trata da ''.\quisiçào dc kit de ntatelial
psicopedagógico para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação."

Consulente; mo. Presidente da Cornissâo de Licitação

Atendendo à indagaçaio t'ormulada pelo llnr,r. Prc'idenlü lla C otrti-sir.r .lc

Licitação. acr'rca do Proccsst'r Administratiro n" 09lil02l Di:,pcnil de Licitaçào n" 0-l It 2{r31. qLre

objetira a Aquisiçào de kit de material psicopedagógico para alenJer as necessidades dl Sccrctaria

Municipal tle Educação. contbrme solicitação da Secretária IVlunitipal de Fducaçrio c ( Lrl:Lurr- Sr:r.

Claudilene Oliveira Santos.

lnicialnrente. insta consignal que o presente I'arecer Juridico possLri carátcr

meramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do CheÍê do Poder Ls.-eutiru.

tendo tào solnente a linalidade precípua de elucidar. inlbrnrar'. sugerir proridêncirts .r screrlr

estabelecidas erou condutas a serenr praticadas pcla Administraçri,r Pública. como delln!'o rtohre

doutrinador Flelh [.opes Meirelles. in verbis

I I Purcc'cres qdninislrotivos sõtt ntunrlestaçôes tle rirg,i,» t?rnt!)\ \!)hrr !\finto: \t,h!'tr'liJt'\ Ll

:;uo considrtLtçdo. O pare«r Ien a\lt-Lilrr n?,1t/r,(,ntc ttl)ttlttli\t), ttit,, tint-rrl,tnLht Lt lint.ttttrroç.ir,

entait). ., tl r .\uhsistL'cl)mo nto odnini.ttrntir'|o ttão é o ptrL.rr. not sittt. , itto de ttt.t alr()\'ua-iií)
qüe l Ll\'..i t-cr)estir i nolLlilada ttt»ntalitQ. t'rdinu,"ri t ,t,:go, i.tl ot i'ttliti\\1 t\lEtRL.l.l,l.\

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193. cm scu artig,o 38. parágralc, único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria .iurídica ou órgão

equivalente do contratante. para que este analise a legalidade do proccdinrenlo. hem conro ír nrinuta

dos conratos que serào tilmados enre as partes. in rcrbis:
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Arl. 38. O procedinento da licituçdo será iniciado cun t aherluru de protesso ulnini
devidamente ctutuodo. prolocolodo e ntmerado, conlentlo a outori:uçdo rcspectivu. .t it1

sltcitllu ,le .;eu oblelo e do recursr, prr'tprio p,trt t ,ie'pesa. c ur tluul t!tt.) tuttlLtJ,t.\
( l)ut l luluDt enl c: (.. - )

P,nigruli' único. .1s t inulos de editrtis de licituçti,t. l,tn cttrrttt os dos conÍr'utos .tcrtrrh,t.
tt)t'tr'L'ttttr\ r'tt tiuslat Llc'\'Cn !rt Prerttltt)túle e\Llttttt).tJ.t\ ' t1,r,tt,tJo PIlt tt\tt':'.\t)tttt tittiLlicu,lrt
Llninistrtç,.io

A contratação por pane da rnunic ipalidade. cm regnr. scrá precctlida p()r proces5o

licitattirio. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre o: possir cis lilrneced()les. ( ontLrdo. hri

algunras situaçtles cn.r ![l!'o processo licrtattirio surir tlispensltrel- crrrl()rnrc os t!'r'r'nr]s (l(] xrntt() l-l

da Lei n" 8.6ó6,'9i. porcnr garantindo os principios dnterionl)cntc cit.l!los.

"(...) An. l.l. E dispensável a licitaçào:
ll para ourros serviços e conrpras de lalor até l0o" (dc7 por cenro) do limite prer i:trr na alincir
''a' do ineiso ll do anigo anterior e para alienações. ltr: ta'or previstos nesta Lei. dcrtle que nàrr

se rellranr a parcelas de unr nresmo selviço. compra ou irlrenaçào de maror vulto qu,-' possa \el
realizada ,ie uma só \ ez"

A jurisprudênciâ pátria nas cofies de contas. possui entendinrenlo d.' que ;.rs

licitações dispensáreis enr razão do valor. dererá comprovar a rilrhilidade técnicrr e gglrlô111iç3 1l1r

procetlimento adotado. in wrhis.

''() Tribunal. em resposta a consulta. re,rirmou que o linrrt.'!i\labclccido na\ hipóles('. lc dispen.u

de licitação preyistas no an. 24. II. da t-ci 8.óó6191 é ra\atr\'(). nào podendo ser e\llapolado pelo

administrado[. Em seu parecer. aprorar.lo por unaninricladc.,, Conselheiro Scb.rstião ll,.irecio (.. r

O relator registrou, valendo-se das Corrsuhas n'70l.lUl c l0l.lUl (Rel. Cor:. U,triJ(ii,.\ A\rl.r.

sessào de 09.1 1.05). que, acerca do tenla em apreço. o Tribunal possui cntendinrento rto :et)tido dc

que. para tlns de licitação ou de sua dispensa em tunçào do r alor do obieto. dcve ser .'on'iderada a

totalidadr dos produtos de nresrna r)arur€za a :elcnr .rJqurrirJos ao longo de urn rrcrcicirr

tlna c('iro. alem disso. der,e ser complor liiit a \ rahilt.jtd.' t- :n ica r econônt iea do pr,tc.,.1inrentc, e

adotada r tnodalidade peninenle para a lotalidad( do nhielo ent licitaçào. obstlvando-se as

disposições dos §§ l' e 2o do an. ll (ir Lei 8.666 91" r.l ribunal deContlsdo E\rirJo ilc \1in.!.

Gerais. Consulta n' 833.254. Rel. Cons. Sebastiào llelrecio. 01.01 l0ll. lntornrariro Je

Jurisprudência n" l0 l0l I ).

A vantajosidade econômica à Administraçào l)ública se obscrvará atrares tla

apresentação do balizamento de preços. sendo este realizado. pretbrencialmente, peio\ valorcs
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contralados do objeto licitado por órgãos da Adnrinistraçào Pública. não sendo adrnitid tiro

somente orçamentos de propensos contratados para executar o selYiço. conlomre a Resolução de

Consulta n'2012016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. ir lcrón.

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE M{ 11) CROSSO. REEXANII, DA Tl-Sl-
PREJULCADA NA RESOLUÇÀO DE CONSULTA No .l r ',lOrO. LICITAÇÀO. arlrttstçÔr S

PÚBLICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de rel'eÍência nas aquisiçôes
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contrataçiio
e aos riscos envolvidos, não podendo se restringir à obtençât, de três orçamentos junlr.r ,r p(rlenciüis

fornecedores. mas deve considerar o seguinte conjuntt' tcesta) de preços aceitá\(i\ preç(x
praticados na Administraçâo Pública. como fonte prioritririlr: consullas enr ponais trliciais dc
ret'erenciamento de preços e em midias e sitios cspeti.rlrzadrrs de anrplo donrrnr,r pitblrt.,.
fomecedores: catálogos de fornecedores: analogia conr compras/contrataçóes rcalizadas por
corporaçõ!'s privadas: outrds tbnres idôneas. desde que dcrrdanrentc detalhadas ejrrsliticadas lr
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçio- inclusive aqueles amparados no ar1.

24, I, ll. da Lei n'E.666/1991, devem ser apresenEdas as rcspectivas pesquisas dc preços, nos

termos do an. ?6 daLei.

Analisando detidamente o processo administr;ltr\ o tn LLt.\t!- se \ i qLle 1i)ra

apresentado 03 (três) orçamentos privados para a realização do ohjeto a ser contratado. ()s quar\

der,erão ser utilizados conlo parâmetro.

Pois bem. analisando o aíigo 23. II. "a" da l-ei n" 8.666193. o qual (lctine ()s

valores para a realização de convite paÍa compras e serviços- tem-sc que atra\'és do Decre't,r I:ederll

no 9.412/2018. os valores para tal sofieram mulaçào. passantlrr a tcf o segLrinlc litnite: ll5

176.000-00.

Assim. ante à limitação para dispcnsa cnr razil,, do r alor. scr I ()" ,, .1o r a[ rr

estimado para o convite. tem-se que é dispensável a licitação Das c()ntrataçÕes publicas uLlio \al()r

de RS 17.600.00.

Enr continuidade na análise do processo administratiro que culminará na fltLrla

contrataçào i,? /r[,. ten]()s que. a princrpio. r prop()sta nrais r antaiosn à mun ic ipalirhric- Í'ora a

apresenlada pela enlpresa CASA DO NELIROPSICOPEDA(;O(;() l.l DA. com a proposla no ra[,r

de RS i.-165-10 (três rnil. quütrocentos e sessenta e cinco reais ( trill.r rcutil\os).

Quanto à lisura e isonomia entre possí\'eis tirrnece.lrrres. se r'ê tlre os scl(]f!'s desril

municipalidade atuou prcservando integralmente esses princtpir)\ unt'l vcz (lrre ttrrl :'calizatlo

diversos orçament()s enl empresas distintas com o llnr de ohter il J')r()p()sta nlais \i rriri()si1 â

Administraçâo Pública.
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Analisando as documentações apresentada pela possivel proponente IS

vanta-iosa a esta nrunic ipalidade- ten.r-se que as mcsmas possuer)) todas as certidões ncgatirl§

necessárias para firrnarenr os contratos administrativos.

Outra análise a ser feita por esta Douta I)rocrrnrdoria. é lcerca cle possírel

fracionamenlo de d.'spesir. o qual consisle na realizaçiro de rlai. d§ unr pr()cess() atlminist|eLir o p.rr.,

a aquisiçào/contrataçào de serviços similares. com o intuito de hurlirr rr regra. qual se.ia: ir rcirlizaçi'io

do processo licitatório. r'isando alterar a modalidade licitatória.

() lrihrrnal de Contas rla L niào já rnanilêst()u ü,,n t rrrirnrcntc rr ess;r 1'rirtica. .,.,

atinnal que:

-Com etêito. a freqüência da utilizaçâo da nrodalidade con\ Ltr pam a compm de mater nl nredri ,'
hospitalar- indicada pelo Controle lntemo. configura o tilcionamento da despesa r a luga ria

coneta nrodalidade licitatória. contrariando dispositiro' dr Lei 8.66ó/9i. quc vedanr a Lrriliza,..rrr

des'a tlodalidade para aquisições que possanr ser el'ctLra.las con.iuntarncnle. scrrprt qu( (L

sonrllorio dc seus ralores caracterizar o caso da t(rnirdir Jc preços. (Acórdào lln§1008- I

( ânrara. r'el. \4in. Cuilhermc Palmeira)"

Assinr. analisando a ocorrência de eventual ll'aciorarnento. tenr-sc quc no l)rescrrL(

exercicio. ernbora tenha ocorrido a contralaçâo de empresa para o lirrnecinrento dc matcri:ii\ nrr.r ,,

Centro de Reabilitação. os valores somados nào ultrapassaram o limite de RS 17.60í,t.(:0. o (lur

comprova a inexistência de Íiacionamento de despesa. haja risra a inocorrência dc' "l'rrga" .ia

utilização de modalidade dir ersa.

Para tlnalizar a emissão deste parecer fàz neec>..rrirr ü()r'rsiurrilr o:, rnr'ti'.,rs prl(,.

quais ensejaram a ausência de minuta contratual neste procedimento administratir tr.

ConÍbrme obsen'a-se. a entrega do produto a ser adquirido pelo I\4unicipio tle

Santo Antônio do [-cste. será imediata. o que dispensa a lavratunr de unr contrato entrc.i: parlü\.

conto preceitua o artigo 61. .i 4" da Lei n" 8.666/9.1. seuào r ejurnt,.,

An. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos clc concorrêrrcia e de lomada.lt, preç,'.
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços est!'.jam compreendidos nos linr[cs derr.rr
duas modalidades de licitaçâo. e facultativo nos demais em que a Adninistração pudct iubstitur-1.'
por outros instrumentos hábeis- tais como càna-contíalo, n('l,l de cnrpçnho rie desper.t. autoriza{ir(l
de compra ou ordem de execução Jc ser! içü.
§1! E dispensável o"ternrodecontrato"clàcultda,!iuh\t,trrrçà()plerrstJn(stcilrrrlL.rcrit.r..
da Administração c independcntcmente de seu valor. n,l (.rr.r. dl e()nrpril eúnt entrccli rrediat.r I
integral dos bens adquiridos. dos quais nào resuhern obrsaçat(,s lutura>. inclusi|e asrrstêrrera
Iecnica.
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Assim, ante o exposto, este Procurador Juriclico signatário opina tàr onrr c lnter rc

ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 092/20)l Disp.'nsa ,,le [-iciração n,' r)4g,,20] I

com a sua pronta ratificaçào.

Salvo nrelhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste _ MT. 0l de outubro de l.ol I .
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